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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD

ANEXO III DO PARECER ÚNICO

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Intervenção Ambiental SEM AAF 09030000257/17 05/06/2017 09:37:17 NUCLEO JOÃO MONLEVADE

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

Tipo de Requerimento de Intervenção Ambiental Núm. do Processo Data Formalização Unidade do SISEMA
responsável pelo processo

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
2.1 Nome: 2.2 CPF/CNPJ:

2.3 Endereço: 2.4 Bairro:

2.5 Município: 2.6 UF: 2.7 CEP:

2.8 Telefone(s): 2.9 E-mail:

3. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

3.1 Nome:

3.3 Endereço:

3.5 Município:

3.8 Telefone(s): 3.9 E-mail:

3.7 CEP:3.6 UF:

3.4 Bairro:

3.2 CPF/CNPJ:

4. IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL

4.1 Denominação: 4.2 Área Total (ha):
4.3 Município/Distrito: 4.4 INCRA (CCIR):

Livro: Folha: Comarca:

4.6 Coordenada Plana (UTM) 
X(6):

Y(7):

Datum:

Fuso:
5. CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DO IMÓVEL

5.1 Bacia hidrográfica:

(especificado  no campo 11).

apresenta-se recoberto por vegetação nativa.

5.6 Conforme o ZEE-MG, qual o grau de vulnerabilidade natural para o empreendimento proposto? (especificado  no campo 11)

5.7 Bioma/ Transição entre biomas onde está inserido o imóvel Área (ha)

00094365-4 / MMDB EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

FAZENDA PASSA DEZ, 0 

07.848.495/0001-52

SAO GONCALO DO RIO ABAIXO               MG 35.935-000

(31) 3831-7590       

00094365-4 / MMDB EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

FAZENDA PASSA DEZ, 0 

SAO GONCALO DO RIO ABAIXO               

(31) 3831-7590       

MG 35.935-000

07.848.495/0001-52

2ª Etapa Loteamento Cidade Universitaria 24,9405

SAO GONCALO DO RIO ABAIXO

15 401 2 -AP 01 SANTA BARBARA                            4.5 Matrícula no Cartório Registro de Imóveis:

5.2 Conforme o ZEE-MG, o imóvel está ( ) não está (X) inserido em área prioritária para conservação. (especificado no campo 11)

5.3 Conforme Listas Oficiais, no imóvel foi observada a ocorrência de espécies da fauna: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas
de extinção ( ); da flora: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas de extinção ( ) (especificado  no campo 11).

5.4 O imóvel se localiza ( ) não se localiza (X) em zona de amortecimento ou área de entorno de Unidade de Conservação.

5.5 Conforme o Mapeamento e Inventário da Flora Nativa do Estado, 21,00% do município onde está inserido o imóvel

Mata Atlântica 24,9405

5.8 Uso do solo do imóvel Área (ha)

Total 24,9405

Nativa - sem exploração econômica 1,6000

Pecuária 20,5425

Outros 2,7980

Total 24,9405



5.9 Regularização da Reserva Legal – RL
5.10 Área de Preservação Permanente (APP) Área (ha)

5.10.1 APP com cobertura vegetal nativa

Agrosilvipastoril

Outro:
5.10.3 Tipo de uso antrópico consolidado                     

6. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA E PASSÍVEL DE APROVAÇÃO
Tipo de Intevenção REQUERIDA Quantidade Unidade

Aproveitamento de Material Lenhoso 129,5300 m3
Tipo de Intevenção PASSÍVEL DE APROVAÇÃO Quantidade Unidade

m3130,0000Aproveitamento de Material Lenhoso
7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA ÁREA PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

7.1 Bioma/Transição entre biomas Área (ha)
7.2 Fisionomia/Transição entre fisionomias Área (ha)

8. COORDENADA PLANA DA ÁREA PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

8.1 Tipo de Intervenção Datum Fuso
Coordenada Plana (UTM)

X(6) Y(7)

Aproveitamento de Material Lenhoso SIRGAS 2000 23K 671.067 7.807.680
9.  PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA 

9.1 Uso  proposto Especificação Área (ha)
10. DO PRODUTO OU SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

10.1 Produto/Subproduto Especificação Qtde Unidade
LENHA FLORESTA NATIVA LENHA LIBERADA PELO CODEM 129,53 M3

10.2 Especificações da Carvoaria, quando for o caso (dados fornecidos pelo responsável pela intervenção)

10.2.1 Número de fornos da Carvoaria:                             10.2.2 Diâmetro(m):                                    10.2.3 Altura(m):

10.2.4 Ciclo de produção do forno ( tempo gasto para encher + carbonizar + esfriar + esvaziar):                       (dias)

10.2.5 Capacidade de produção por forno no ciclo de produção (mdc):

10.2.6 Capacidade de produção mensal  da Carvoaria (mdc):
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11. ESPECIFICAÇÕES E ANÁLISE DOS PLANOS, ESTUDOS E INVENTÁRIO FLORESTAL APRESENTADOS

5.6 Especificação grau de vulnerabilidade:medio.

12. PARECER TÉCNICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS

Data do requerimento: 24/04/2017
Data da vistoria: 05/06/2017

A empresa MMDB Empreendiementos Imobiliáriios Ltda. requer Documento Autorizativo Para Intervenção Ambientel (DAIA) em
regime de aproveitamento de material lenhoso, em área urbana, no município de São Gonçalo do Rio Abaixo.

Salienta-se que a supressão da floresta nativa já foi executada, de forma legalizada, deliberada pelo CODEMA do município de São
Gonçalo do Rio Abaixo, conforme documento autorizativo anexado a página 41 deste processo, emitido na data de 07 de setembro
de 2016, sob responsabilidade do conselho, portanto, este laudo NÃO autoriza supressão de vegetação nativa ou outro tipo de
intervenção.

O empreendedor requer DAIA para que o volume gerado, 129,53 m³ de lenha nativa, que está disperso na área, seja inserido no
SIAM, com o objetivo de gerar documentos de transporte da lenha, GUIA DE CONTROLE AMBIENTAL (GCA), propiciando o
transporte do material lenhoso de forma legalizada, com nota fiscal e GCA.

Defere-se o pedido de APROVEITAMENTO DE MATERIAL LENHOSO, que foi gerado em área urbana, com documento
autorizativo emitido pelo CODEMA, assinado pelo senhor Francisco Couto dos Santos Júnior, Presidente do CODEMA.

Deverá ser recolhida a taxa florestal referente ao volume de 129,53m³ de lenha nativa, antecedendo a emissão da DAIA.

Após leitura do memorando jurídido nª 088/2018, emitido pela Coordenadora Regional de Controle Processual, anexado ao
processo na página 60, efetuou-se a reanálise deste processo, alterando o deferimento para INDEFERIMENTO, concluindo que
ocorreu infração ao DECRETO 47383/18.

INDEFERIDO.

13. RESPONSÁVEL (IS) PELO PARECER TÉCNICO (NOME, MATRÍCULA, ASSINATURA E CARIMBO)

OSMAN GOMES DE ARAUJO FILHO - MASP: 0955062-5

14. DATA DA VISTORIA

segunda-feira, 5 de junho de 2017

15. PARECER JURÍDICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS

16. RESPONSÁVEL PELO PARECER JURÍDICO (NOME, MATRÍCULA, ASSINATURA E CARIMBO)

 - 

17. DATA DO PARECER
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